2ª Alteração do Estatuto Social
Associação Empresarial, Industrial e Logística da Pavuna e Adjacências

De comum acordo resolvem Consolidar pela segunda vez o ESTATUTO BÁSICO DA ASSOCIAÇÃO, que passará a vigorar com a redação adiante transcrita:

CAPÍTULO I

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, DURAÇÃO E OBJETIVO

Artigo 1.
A ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL, INDUSTRIAL E LOGÍSTICA DA PAVUNA E ADJACÊNCIAS, é uma associação sem fins lucrativos, publicamente denominada PEP - PÓLO EMPRESARIAL DA PAVUNA, com seu Estatuto registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas do Estado do Rio de Janeiro, sob a matricula nº. 214.460, protocolo nº. 200506131400103, em 21 de junho de 2005, e inscrita no CNPJ, sob o nº. 07.496.696/0001-38, com sede na Rodovia Presidente Dutra, 2.550 - Bloco 1 - Armazém 6 parte, Cep: 21.535-502, Vigário Geral, na Cidade do Rio de Janeiro, RJ.
Artigo 2.               
O prazo de duração da Associação é indeterminado.

Artigo 3.
A Associação tem por objetivo principal a defesa dos interesses comuns de seus associados, decorrentes ou de qualquer forma relacionados com a sua localização na região da Pavuna e adjacências, e de um modo geral as necessidades de apoio ou serviços necessários às atividades de seus associados.


Artigo 4. 
       
Além do previsto no artigo anterior, a Associação tem por finalidade:

I. Colaborar com as entidades públicas no estudo e solução das questões, direta ou indiretamente relacionadas com objetivos definidos no Artigo 3;

II. Colaborar no desenvolvimento e funcionamento do Bairro da Pavuna e regiões adjacentes à localização de seus associados;

III. Promover o espírito comunitário entre os associados através de atividades sociais, culturais e recreativas;

IV. Estimular nos associados, espírito associativo, sentido de solidariedade e preservação de bem comum;

V. Colaborar, dentro dos seus objetivos, com as entidades governamentais da administração direta ou indireta responsáveis pela definição e execução da política de desenvolvimento econômico do Estado;

VI. Zelar pela observância do Regulamento Interno da Associação e demais normas para sua implantação, desenvolver e administrar junto aos órgãos públicos serviços de conservação e limpeza do bairro, e qualquer outro tipo de apoio aos associados, inclusive administração, contratação de comodatos, locação de imóveis e de serviços, especialmente os indicados para o desenvolvimento de atividades comerciais de interesse das Associadas.

VII. Desenvolver a integração dos recursos humanos das associadas, especialmente, no que concerne à demanda e oferta de mão-de-obra, pesquisas e outras atividades correlatas.

CAPÍTULO II

Dos Associados e sua Admissão
Artigo 5.
O quadro social é constituído das seguintes categorias:

I. Sócios Fundadores:
São as quinze empresas industriais, comerciais e de serviços, localizadas na região da Pavuna, responsáveis pela Fundação desta Associação.

II. Sócios Efetivos:
São as empresas industriais, comerciais e de serviços, localizadas no entorno da Rodovia Presidente Dutra (trechos próximos às ruas Mercúrio, Embaú, General Etchgoyen, Benjamin Silva e Herculano Pinheiro, à Avenida Coronel Phídias Távora, à Auto Estrada Rio D’Ouro e à Linha Vermelha), fundadoras desta Associação ou associadas posteriormente, que efetuam pagamento integral da contribuição mensal.

III. Sócios Conveniados:
São as empresas industriais, comerciais e de serviços, localizadas fora da área geográfica delimitada no parágrafo anterior, com associação posterior à data de Fundação, que efetuam pagamento referente a 50% (cinqüenta por cento) da contribuição mensal integral.

IV. Sócios Beneméritos:
São as pessoas físicas ou jurídicas que, pertencendo ou não ao quadro da Associação, hajam prestado excepcionais serviços à Associação, sendo isentos de pagamento de contribuição mensal.

Artigo 6.

A admissão de sócio efetivo ou conveniado dar-se-á mediante assinatura da Ata da Assembléia de Constituição, ou através de proposta preenchida pelo interessado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A taxa de inscrição de Sócio Efetivo, é fixada ao igual valor da contribuição do mês em que ocorrer a admissão.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A taxa de inscrição de Sócio Conveniado, é fixada em 50% (cinqüenta por cento) do valor da contribuição do mês em que ocorrer a admissão.

Artigo 7.

Os sócios Beneméritos serão indicados pela Diretoria à Assembléia Geral para aprovação por maioria absoluta dos associados.

CAPÍTULO III

OS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

Artigo 8. 

São direitos dos Associados:

I. São direitos dos Sócios Efetivos e Conveniados:
a) Participar das Assembléias Gerais, discutir e propor os assuntos nelas tratados;

b) Usar de todos os serviços e convênios mantidos pela associação, caso lhes convenha;

c) Apresentar e submeter a estudo da Diretoria e/ou do Conselho Consultivo, qualquer assunto de interesse social e sugerir as medidas que entender convenientes;

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Sócios Efetivos possuem direito a votar e serem votados nas eleições da Diretoria, do Conselho Consultivo e do Conselho Fiscal e possuem também direito a voto nas Assembléias da Associação.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A participação do associado será feita através de representante indicado e credenciado junto à Associação.

II. São direitos dos Sócios Beneméritos:
a) Participar das Assembléias Gerais, discutir e propor os assuntos nelas tratados;

b) Apresentar e submeter a estudos da Diretoria e/ou do Conselho Consultivo, qualquer assunto de interesse social e sugerir as medidas que entender convenientes. 

Artigo 9. 

São deveres dos Associados:

I. São deveres dos Sócios Efetivos e Conveniados:
a) Colaborar com a Diretoria e seus Conselhos, no sentido de atingir os objetivos estatutários;

b) Respeitar e cumprir o presente Estatuto, o regimento e as deliberações das Assembléias Gerais, da Diretoria e seus Conselhos;

c) Participar das Assembléias Gerais e reuniões de planejamento convocadas pela Diretoria;

d) Pagar pontualmente a contribuição mensal estipulada em Assembléia;

e) Pagar taxas extras atendendo ao plano de rateio deliberado nas Assembléias;

f) Prestar à Diretoria e aos seus Conselhos as informações que lhes forem solicitadas, referentes à Associação, desde que não envolvam interesses particulares dos Associados.


II. São deveres dos Sócios Beneméritos:
a) Colaborar com a Diretoria e seus Conselhos, no sentido de atingir os objetivos estatutários;

b) Respeitar e cumprir o presente Estatuto, o regimento e as deliberações das Assembléias Gerais, da Diretoria e seus Conselhos;

c) Prestar à Diretoria e aos seus Conselhos as informações que lhes forem solicitadas, referentes à Associação, desde que não envolvam interesses particulares dos Associados.

CAPÍTULO IV

DAS PENALIDADES

Artigo 10.

Será excluído da Associação, por deliberação da Assembléia Geral, o associado que desrespeitar os atos dispositivos estatutários regimentais, normas, princípios, deliberações e atos que regulem o funcionamento da Associação.

PARÁGRAFO ÚNICO
   
O reingresso do sócio excluído dar-se-á por decisão da Assembléia Geral.

Artigo 11.

 O Associado Inadimplente por mais de 90 (noventa) dias nos  

                                 pagamentos das contribuições mensais será automaticamente 

                                 excluído da Associação.

PARÁGRAFO ÚNICO 
O associado poderá ser reintegrado a associação, em qualquer momento, mediante liquidação das parcelas em atraso corrigidas monetariamente através de aplicação do menor índice de inflação apurado no período.

CAPÍTULO V

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo 12.


São Órgãos da Associação:

I. A Assembléia Geral;

II. A Diretoria;

III. O Conselho Consultivo;

IV. O Conselho Fiscal;

Artigo 13.

Na composição da Diretoria e Conselho Fiscal cada associado só poderá indicar 1 (um) representante e este poderá ser votado por mais de uma empresa, porém não poderá exercer 2 (dois) cargos na Diretoria, podendo outrossim representar uma empresa Associada no Conselho Consultivo.

Artigo 14.

É vedada a remuneração dos membros da Diretoria, do Conselho Consultivo e Conselho Fiscal.

SEÇÃO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Artigo 15.

A Assembléia Geral, órgão máximo da Associação, é constituída pela reunião dos associados efetivos, conveniados e beneméritos em pleno gozo de seus direitos, convocada e instalada na forma desse Estatuto.

Artigo 16.

A Assembléia Geral, reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, dentro de até 03 (três) meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, para apreciar o relatório, a Prestação de Contas da Diretoria, com o parecer do Conselho Fiscal.

Artigo 17.

Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente sempre que a diretoria o exigir, convocada por qualquer um dos membros da Diretoria ou pelo Conselho Fiscal.

Artigo 18.

A Assembléia Geral será convocada com antecedência mínima de 10 (dez) dias, mediante aviso escrito a cada associado, contra recibo, e Edital afixado na sede da Associação. O aviso de convocação deverá conter a ordem do dia, sendo vedada a decisão sobre matérias não previstas.

Artigo 19.

A Assembléia Geral deliberará por maioria simples de votos, em 1a. convocação, com pelo menos 50% dos associados e, em 2a. convocação, com qualquer número e cada Sócio Efetivo terá direito a 1 (um) voto em qualquer situação, respeitando-se o quorum especial previsto no § único do artigo 20 infra.

Artigo 20.


Compete à Assembléia Geral:

I. Aprovar e modificar o Estatuto da Associação;

II. Eleger os membros da Diretoria, do Conselho Consultivo e do Conselho Fiscal;

III. Destituir os membros da Diretoria, do Conselho Consultivo e do Conselho Fiscal;

IV. Aprovar o relatório e a prestação de Contas da Diretoria e parecer do Conselho Fiscal;

V. Aprovar o valor fixado pela Diretoria para a Contribuição Mensal de Manutenção;

VI. Aprovar os planos e programas da Associação;

VII. Deliberar sobre admissão de Sócios Beneméritos;

VIII. Aprovar o Regimento Interno.

PARÁGRAFO ÚNICO   
Para as deliberações a que se referem os itens I e III é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.
SEÇÃO II

DA CONSTITUIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA 

Artigo 21.

A Diretoria será composta de 06 (seis) membros eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, assim denominados: PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE, DIRETOR ADMINISTRATIVO, DIRETOR FINANCEIRO, DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO E PROJETOS E DIRETOR DE PROJETOS DE RESPONSABILIDADE SOCIAL.
PARÁGRAFO ÚNICO
 
O mandato dos membros da Diretoria será de 02 (dois) anos, sendo admitidas reeleições.

Artigo 22.


Compete a Diretoria:

I. Dirigir a Associação de acordo com as disposições estatutárias e regimentais;

II. Elaborar os planos e programas da Associação;

III. Deliberar sobre a admissão de Sócios Efetivos e Conveniados;

IV. Fixar as contribuições para a manutenção da Associação, mediante aprovação da Assembléia Geral;

V. Aplicar as penalidades previstas no Capítulo IV deste Estatuto;

VI. Organizar e estabelecer a remuneração do quadro de pessoal necessário aos serviços e objetivos da Associação, bem como contratar os serviços de terceiros para tal fim;

VII. Apresentar ao Conselho Fiscal as contas da Diretoria referentes ao exercício social;

VIII. Firmar convênios, acordos e contratos;

IX. Elaborar Regimentos;

X. Propor reformas estatutárias;

XI. Convocar as reuniões da Diretoria;

XII. Assinar a correspondência oficial, memoriais e representações;

XIII. Autorizar as despesas que forem necessárias;

XIV. Assinar os atos que importem em obrigações para a Associação;

XV. Delegar poderes aos seus membros;

XVI. Organizar o expediente da Associação;

XVII. Receber, redigir e encaminhar a correspondência a ser expedida;

XVIII. Coletar os dados necessários à elaboração do relatório anual;

XIX. Manter atualizado o fichário de sócios;

XX. Organizar o arquivo da Associação;

XXI. Assinar as obrigações mercantis, cheques, balanços e outros documentos que importem em responsabilidade financeira ou patrimonial da Associação sempre em conjunto com outro membro da diretoria;

XXII. Promover a arrecadação das receitas ordinárias e extraordinárias;

XXIII. Realizar pagamentos das despesas da Associação;

XXIV. Depositar os saldos financeiros da Associação em estabelecimento bancário;

XXV. Arquivar os comprovantes da arrecadação, bem como os de despesas;

XXVI. Elaborar e submeter à aprovação da Assembléia Geral a previsão orçamentária para o exercício social;

XXVII. Organizar e supervisionar todos os serviços de tesouraria e escrituração financeira;

XXVIII. Resolver todos os negócios da Associação que não forem de competência privativa da Assembléia Geral;

Artigo 23.

As licenças a qualquer um Diretor serão concedidas pela Diretoria, perdendo o cargo o Diretor que deixar de exercer suas funções por mais de 60 (sessenta) dias consecutivos, sem motivo justificativo, a critério e julgamento dos Diretores remanescentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
No caso de afastamento definitivo, ausência ou impedimento de qualquer membro da Diretoria fica definida a seguinte linha de sucessão:

I. O Presidente será automaticamente substituído pelo Vice-Presidente ou, em caso de ausência de Vice-Presidente, poderá ser substituído por qualquer membro da diretoria vigente;

II. O Vice-Presidente poderá ser substituído por um dos membros da diretoria vigente ou ainda por um membro indicado em Assembléia Extraordinária;

III. A Diretoria será substituída por um membro indicado em Assembléia Extraordinária.

PARÁGRAFO SEGUNDO 
De qualquer forma a Diretoria poderá funcionar com um mínimo de 04 (quatro) Diretores em qualquer situação.

Artigo 24.

A Diretoria reunir-se-á ordinariamente, 01 (uma) vez por mês e, extraordinariamente, sempre que qualquer membro a convocar, deliberando por maioria de votos, ficando o Presidente com o voto de qualidade.

SEÇÃO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE, DIRETORES E ASSISTENTE ADMINISTRATIVO.

Artigo 25.


Compete ao PRESIDENTE: 

I. Presidir as reuniões da Diretoria e as Assembléias Gerais;

II. Assinar a correspondência oficial, memoriais e representações isoladamente ou em conjunto com outro Diretor;

III. Representar a Associação, por si ou por sua deliberação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele;

IV. Assinar juntamente com outro Diretor, os atos que importem em obrigações para Associação e principalmente as constantes do Artigo 22. deste Estatuto;

V. Distribuir as atribuições dos demais membros da Diretoria, delegando-lhes poderes para exercê-la de acordo com a competência e critérios definido no Artigo 22.;

VI. Participar como membro efetivo do Conselho Consultivo.

VII. Desenvolver atividades de assessoria de imprensa e comunicação social, junto às empresas associadas ou não, órgãos públicos, entidades e meios de comunicação.

PARÁGRAFO ÚNICO    
Na hipótese de afastamento definitivo da Associação, em virtude de exoneração ou demissão de seu cargo, o Presidente deverá prestar contas à Diretoria, da prática de atos do desempenho de suas funções, no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

Artigo 26.


Compete ao  Vice-Presidente:

I. Exercer as mesmas atribuições que o Presidente, quando substituí-lo, definidas no art. 25 do Estatuto, além disso, resguardados para missões especiais, a lhe serem atribuídas na medida da necessidade;

II. Substituir o Presidente nas suas ausências e impedimentos.

Artigo 27.


Compete aos Diretores e Assistente Administrativo:

1 - DIRETOR ADMINISTRATIVO

                             1.1 Elaborar minuta para apreciação da Diretoria Plena do      Regulamento Interno e Normas de serviços da Associação para utilização da secretaria da Associação.

                             1.2 Assinar em conjunto com o Presidente a correspondência oficial da Associação nos assuntos sob sua responsabilidade.

                            1.3 Deliberar em conjunto com os demais membros da Diretoria sobre  assuntos relativos aos itens I, II, III, IV, V, VI, VIII, X, XIII e XXVIII do art.22 do Estatuto.

2 - DIRETOR FINANCEIRO

                            2.1 Organizar e supervisionar os serviços de elaboração de previsão orçamentária do exercício social, tesouraria e escrituração financeira com o apoio do assistente administrativo, inclusive fazer a interação necessária junto ao Conselho Fiscal (art.22, item VII).

                            2.2 Promover a arrecadação das receitas ordinárias e extraordinárias da Associação.

                            2.3 Assinar as obrigações mercantis, cheques, balanços e outros documentos que importem em responsabilidade financeira ou patrimonial da Associação em conjunto com o Presidente.

                            2.4 Deliberar em conjunto com os demais membros da Diretoria sobre os assuntos relativos aos itens I, II, III, IV, V, VI VIII, X, XIII e XXVIII do art.22 do estatuto

3 - DIRETOR DE PROJETOS DE RESPONSABILIDADE SOCIAL

                            3.1 Elaborar planos e programas visando a interação da Associação com a comunidade não só empresarial, como de outros segmentos sociais da região.

                            3.2 Deliberar em conjunto com os demais membros da Diretoria sobre os assuntos relativos aos itens I, II, III, IV, V, VI VIII, X, XIII e XXVIII do art.22 do estatuto.

                            3.3 Fomentar ações de Responsabilidade Social para a inclusão da população residente e flutuante da região da pavuna e adjacências.

4 - DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO E PROJETOS

                           4.1 Elaborar planos e programas não rotineiros, buscando o desenvolvimento de novos projetos de interesse da comunidade empresarial da Pavuna e Adjacências.

                           4.2 Definir estratégias para o desenvolvimento da Associação.

                           4.3 Deliberar em conjunto com os demais membros da Diretoria sobre os assuntos relativos aos itens I, II, III, IV, V, VI, VIII, X, XIII e XXVIII do art.22 do estatuto.

5 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

                                   5.1 Ao assistente administrativo da Associação caberá cumprir as determinações da Diretoria ao Regulamento Interno e Normas de Serviços da Associação.

                                   5.2 Elaborar e distribuir as pautas de reuniões de Diretoria com no mínimo 5 dias de antecedência, consultando para isso antecipadamente cada Diretor;

                                   5.3 Organizar o expediente da Associação, recebendo e expedindo correspondências da Associação;

                                   5.4 Elaborar minutas de cartas, relatórios etc, sobre assuntos já decididos pela Diretoria, a serem assinados pelo Presidente e um Diretor;

                                   5.5 Manter atualizado o arquivo da Associação e o fichário de Sócios;

                                   5.6 Realizar pagamentos das despesas da Associação (Conta Corrente, Poupança etc) junto aos, estabelecimentos bancários, arquivando os comprovantes da arrecadação;

                                   5.7 Elaborar previsão financeira de pagamentos e despesas mensais para apreciação da Diretoria;

                                   5.8 Outras atribuições que lhes sejam delegadas pelo Presidente ou pela Diretoria.

SEÇÃO IV

DA CONSTITUIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO CONSULTIVO

Artigo 28.

O Conselho Consultivo será constituído por todas as Empresas Associadas representadas por seu principal Executivo na unidade da Associada, por seu substituto imediato ou representante legal indicado pela empresa. Uma vaga pertence ao Diretor Presidente da Associação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO   
O Conselho Consultivo será presidido por um dos membros eleito dentre todos em sua 1a. reunião.

PARÁGRAFO SEGUNDO   
O mandato dos membros do Conselho Consultivo será de 02 (dois) anos coincidindo sua atuação com o mandato da Diretoria.

Artigo 29.


Compete ao Conselho Consultivo:



Acompanhar, orientar, definir, analisar e propor de caráter político e estratégico, através de reuniões específicas com a participação de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) de seus membros e período nunca superior a 04 (quatro) meses, com pelo menos 05 (cinco) Reuniões por ano a serem realizadas em suas Empresas ou na Sede da Associação.

SEÇÃO V

DA CONSTITUIÇÃO E ATRIBUIÇÃO DO CONSELHO FISCAL

Artigo 30.

O Conselho Fiscal será constituído por 06 (seis) membros sendo 03 (três) Efetivos, e 03 (três) Suplentes, eleitos a cada dois anos de mandato, pela Assembléia Geral e podendo ser reeleitos por mais períodos.

Artigo 31.

Compete ao Conselho Fiscal examinar a execução financeira, os balancetes mensais, o Balanço Anual e as Contas da Diretoria referentes ao exercício anterior, emitindo parecer, encaminhando à Assembléia Geral Ordinária, para aprovação.

CAPÍTULO VI

DO PATRIMÔNIO SOCIAL

Artigo 32.

O Patrimônio da Associação é constituído pelos bens relacionados em seu ativo, consoante Balanços Gerais que serão levantados no fim de cada exercício.

CAPÍTULO VII

DOS RECURSOS DA ASSOCIAÇÃO

Artigo 33.


Constituem Receitas:

I. Contribuições, taxas, multas e outras modalidades de receitas, provindas de qualquer contribuição de sócios ou de terceiros;

II. Doações e donativos em geral;

III. Rendas financeiras;

IV. Rendas provenientes de atividades, convênios, acordos e contratos da Associação;

V. Aluguéis.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 34.

O exercício social financeiro da Associação, coincidirá com o ano civil.

Artigo 35.

É vedada a distribuição de lucros e vantagens da Associação, assim como, do seu patrimônio ou de rendas a quaisquer dirigentes, benfeitores ou associados sob nenhuma forma de pretexto.

Artigo 36.

A Associação aplicará integralmente no país os seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos institucionais e sociais, revertendo qualquer eventual saldo de seus exercícios financeiros em benefício da manutenção e ampliação de suas finalidades sociais e institucionais e/ou de seu patrimônio.

PARÁGRAFO ÚNICO    
Em caso de dissolução da Associação, o patrimônio remanescente, depois de liquidado o seu último compromisso, será destinado à entidade que tenha por objetivo a assistência beneficente da região da Pavuna e/ou ex-associados.

Artigo 37.
       
Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações da Associação.

Artigo 38.
       
A Associação manterá a contabilidade para o corrente registro de suas receitas e despesas, direitos e obrigações.

Artigo 39.
       
A Associação só poderá ser extinta por decisão de pelo menos 2/3 (dois terços) dos Associados em Assembléia Geral Extraordinária, convocada para tal fim.

Artigo 40.
       
Os casos omissos serão resolvidos mediante consulta da parte interessada à Diretoria da Associação.

Artigo 41.
       
Este Estatuto já aprovado pela Assembléia Geral, deverá ser publicado, em extrato, no Diário Oficial deste Estado e registrado no Cartório competente.

Artigo 42.
       
Todas as alterações deste Estatuto advindas de Assembléia Geral deverão sempre ser consolidadas em um só documento com as mesmas exigências do Artigo 41 e deverão estar assinados por pelo menos 03 (três) membros da Diretoria em exercício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO  As propostas para modificação do presente estatuto deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Diretor Administrativo, com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias anteriores à realização da Assembléia Geral.

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Recebida a proposta, a mesma será encaminhada ao conhecimento do Presidente, que determinará seu envio à cada um dos sócios, mediante carta registrada. As despesas com fotocópias e postagem para esta finalidade, deverão ser custeadas e pagas, antecipadamente, pelo sócio proponente.

Rio de Janeiro, 28 de Julho de 2009.

Presidente

Marcelo Miguez de Freitas

Diretor Financeiro
André de Aragão Branco Rodrigues
Diretora Administrativa

Andréa de Castro Novelli Ferreira

Secretária da Assembléia

Elaine Isabela de Souza D´Avila
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